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CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A. 
CNPJ/MF nº 62.984.091/0001-02 

NIRE 35.300.418.000 
Companhia Aberta 

 
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2024 
 

1. Data, hora e local: No dia 22 de agosto de 2024, às 12 horas, de modo exclusivamente 
digital, considerada como realizada na sede da Cruzeiro do Sul Educacional S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua Cubatão, nº 320, Pavimento 3, 8 e 9, Vila Mariana, CEP 04.012-911, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, 
do Estatuto Social da Companhia e confirmada a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, a saber: Srs. Wolfgang Stephan Schwerdtle, Gustavo 
Cellet Marques, Fábio Ferreira Figueiredo, Fernando Padovese, Patricia Ferreira Figueiredo, 
Renato Padovese, Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, Renato Russo e Silvio Jose Genesini 
Junior. 

 
3. Mesa: Presidente: Wolfgang Stephan Schwerdtle; Secretária: Jéssica Caroline da Silva 
Angeiras. 
 
4. Ordem do dia: Deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários, com base e 
à conta de lucros acumulados apurados no primeiro semestre de 2024, conforme indicado nas 
Informações Financeiras Intermediárias da Companhia na data-base de 30 de junho de 2024.  
 
5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, de 
acordo com o artigo 37, inciso I do Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros presentes 
decidiram, por unanimidade, de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas:  

 
(i) Aprovar, ad referendum da assembleia geral que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024, nos termos 
do artigo 19, xx, do Estatuto Social da Companhia, a declaração de dividendos intermediários, 
com base e à conta de lucros acumulados apurados no primeiro semestre de 2024, conforme 
indicado nas Informações Financeiras Intermediárias da Companhia na data-base de 30 de junho 
de 2024, no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), correspondente a R$ 
0,164589839158201 por ação ordinária.  
 
O montante total bruto dos dividendos intermediários, ora declarados, (a) será pago em 03 de 
setembro de 2024; e (b) será imputado e deduzirá o valor dos dividendos obrigatórios referentes 
ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2024, não sendo objeto de qualquer 
atualização monetária. Farão jus aos dividendos intermediários, ora declarados, os acionistas que 
constarem da base acionária da Companhia no final do pregão do dia 27 de agosto de 2024. Fica 
consignado que a partir de 28 de agosto de 2024, inclusive, as ações da Companhia passarão a 
ser negociadas ex dividendos na B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão. Os procedimentos relativos ao 
pagamento dos dividendos intermediários, ora declarados, serão divulgados pela Companhia 
através de Aviso aos Acionistas. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a 
presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
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7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Wolfgang Stephan Schwerdtle; e Secretária: Jéssica 
Caroline da Silva Angeiras. Membros do Conselho de Administração presentes: Srs. Wolfgang 
Stephan Schwerdtle, Gustavo Cellet Marques, Fábio Ferreira Figueiredo, Fernando Padovese, 
Patricia Ferreira Figueiredo, Renato Padovese, Carlos Alberto Nogueira Pires da Silva, Renato 
Russo e Silvio Jose Genesini Junior. 
 
Atesto que as deliberações acima foram extraídas da ata da Reunião do Conselho de 
Administração da Cruzeiro do Sul Educacional S.A. realizada em 22 de agosto de 2024, 
às 12h, lavrada no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2024. 

 

Mesa: 

 
_______________________________ 
Jéssica Caroline da Silva Angeiras 

Secretária 


